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	DEMOSTRATIVO RECEBIMENTO/IMPORTAÇÃO/REMESSA – ÚLTIMOS 12 MESES - RECOPI

	Protocolo Nº


               À Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal,

	CNPJ:                                  UF:              CF/DF:



	RAZÃO SOCIAL:

	ATIVIDADES:

	ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO:



	DADOS DO RESPONSÁVEL PELO ESTABELECIMENTO:

NOME:

CPF:

	DADOS PARA CONTATO:

E-MAIL:

TELEFONE:

	PERÍODO
	TIPO DE PAPEL
	MOVIMENTAÇÃO MENSAL

	
	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO 
	RECEBIDO(EXCETO IMPORTAÇÃO)
	IMPORTADO
	REMETIDO

	
	
	
	
	
	


A – INFORMAÇÕES GERAIS

1) Os contribuintes solicitarão o credenciamento no site da SEF/SP (https://www.fazenda.sp.gov.br/RECOPINACIONAL)

 

2) Após o credenciamento,  a apresentação da documentação na SEF/DF para análise será feita de duas formas:

        a) para o inscrito no Cadastro Fiscal do DF: o contribuinte deverá acessar o SISTEMA DE ATENDIMENTO VIRTUAL da SEF/DF (www.fazenda.df.gov.br) e solicitar o registro no RECOPI. A utilização desse serviço será feita por meio de certificação digital. O certificado deverá ser:

            - da própria empresa (da matriz ou de qualquer estabelecimento. A validação é pelo radical do CNPJ);

            - pelo certificado de um dos sócios/administradores/representantes/diretores da empresa, desde que esteja constando no Cadastro Fiscal do Distrito Federal;
            - pelo certificado do procurador que tenha poderes para entregar declarações econômico-fiscais (procurador que entrega mensalmente o Livro Eletrônico).
        b) para o NÃO-INSCRITO no CF/DF: o contribuinte deverá abrir processo administrativo em uma das Agências de Atendimento da Receita, conforme endereços disponíveis na página http://www.fazenda.df.gov.br/area.cfm?id_area=789..
 

3) Documentação a ser apresentada:

        a) para os inscritos no Cadastro Fiscal do DF

            - requerimento no SISTEMA DE ATENDIMENTO VIRTUAL, anexando os Formulários DEMOSTRATIVO RECEBIMENTO/IMPORTAÇÃO/REMESSA – ÚLTIMOS 12 MESES - RECOPI e PREVISÃO DE MOVIMENTAÇÃO MENSAL – RECOPI;
            - cópia do REGISTRO ESPECIAL instituído pela Lei Federal 11945/2009.
 

        b) para os NÃO-INSCRITOS no Cadastro Fiscal do DF

            - toda a documentação prevista no Anexo Único do Decreto 34.868/2013.
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